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Apoio: 
 
 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania 
Secretaria Municipal de Educação  

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca 
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1º CONCURSO DE HORTAS DOMICILIARES – SFS. 
 

1º Concurso de Hortas Domiciliares, organizado pelo Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 
 
 
Tema: “Alimentação Saudável e Qualidade de Vida” 
 
 
Objetivo Geral: incentivar o cultivo doméstico de hortas agroecológicas pela 
população rural e urbana do município, avançando nas questões relacionadas à 
agregação familiar, redução da insegurança alimentar, preservação ambiental e 
agricultura natural em pequena escala. 

 
Objetivos Específicos:  
 

 Promover a educação alimentar e nutricional, auxiliando na mudança de 
hábitos alimentares; 

 Fomentar a prática da horticultura biológica sustentável, dando a 
oportunidade de cultivar os seus próprios produtos;  

 Promover uma alimentação saudável com produtos biológicos (ou 
produtos vegetais provenientes de agricultura tradicional); 

 Incentivar a diversificação de hortaliças, frutas, flores e plantas 
medicinais nas hortas; 

 Incentivar o uso de adubação orgânica, aproveitamento da água da chuva 
e práticas alternativas para controle de pragas e doenças; 

 Resgatar a agricultura no espaço urbano e despertar o interesse para a 
preservação do meio ambiente; 

 Identificar técnicas de manuseio do solo e manuseio sadio dos vegetais e 
hortaliças; 

 Conhecer técnicas de cultivo; 
 Compreender relação entre solo, água e nutrientes; 
 Identificar processo de semeadura, adubação e colheita; 
 Refletir sobre os desperdícios alimentares; 

 Sensibilizar a população para o respeito e defesa pelo ambiente; 
 Potenciar a utilização da compostagem e sensibilizar relativamente às 

questões dos resíduos; 



                      
 

  
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL-COMSEA 

                           São Francisco do Sul – SC  
                      Lei no 1756/15 - Decreto de Regulamentação no 2443/16 de 16.06.2016 

Fone: (47) 3444-5577 / 3444-5690                          

________________________________________________________________________________________ 
 

4 

 

 

 Compreender a importância para a saúde, de uma alimentação 
equilibrada e incentivar o consumo de verduras e legumes; 

 Incentivar o uso das plantas rurais e urbanas e ao cultivo de verduras e 

hortaliças sem agrotóxicos e/ou demais produtos prejudiciais à saúde, 
melhorando assim o bem estar e a qualidade de vida; 

 Resgatar a cultura de alimentação natural, saudável e adequada. 
 
Principais resultados/benefícios gerados: 

 
1 - Produção de verduras e hortaliças de qualidade; 

2 - Conscientização das famílias do mal causado por agrotóxicos e demais 
produtos; 

3 - Melhor qualidade de vida; 
4 - Conscientização sobre a reutilização da água da chuva contribuindo 

para o processo de sustentabilidade ambiental; 
5 - Economia familiar. 

 
Do Objeto do Concurso: 

 Estarão aptos a participar do concurso todos os munícipes residentes em 
áreas rural e urbana do município. 

 Todas as unidades familiares inscritas deverão cultivar hortas domiciliares 
para uso próprio e que façam o uso de adubação orgânica. 

 Os participantes deverão acessar este regulamento do concurso, 
disponível no site http://www.saofranciscodosul.sc.gov.br;  

 Preencher e enviar formulário de inscrição (anexo I) para participar do 1º 
Concurso de Hortas Domiciliares pelos e-mails conselhos.sds@gmail.com 
ou sotnaslu@hotmail.com e imprimir confirmação de recebimento ao final 
do processo, ou retirar formulário na sede da Secretaria de Saúde, sito a 
Rua Manoel Antonio Bueno, 387 - Rocio Grande, com a Nutricionista Carla, 
no horário de expediente e também na sede da secretaria executiva dos 
conselhos situada a Rua Coronel Oliveira, 274 - Centro. 

 O participante deverá entregar junto à ficha de inscrição a declaração de 
responsabilidade (anexo II); 

 A premiação será concedida aos vencedores (1º a 3º colocados); 

 Aos vencedores (1º a 3º) será concedido (1) um certificado de premiação 
do 1º Concurso de Hortas Domiciliares de SFS “Alimentação Saudável e 
Qualidade de Vida”; 

 A todos os inscritos e que desenvolverem a Horta Domiciliar, mesmo não 
classificados, receberão um certificado de participação no concurso; 

mailto:conselhos.sds@gmail.com
mailto:sotnaslu@hotmail.com
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 Só será aceita uma inscrição por unidade familiar; 
 Para a classificação será considerada a análise presencial da Comissão 

Julgadora em visita com data pré-estipulada neste regulamento e a 
descrição da tabela da horta entregue na inscrição conforme anexo I; 
 
Da Avaliação: 
 

 Caberá a Comissão julgadora analisar a documentação relativa a cada 
inscrição, realizar a avaliação presencial das hortas e emitir a pontuação 
para cada quesito. 

 
 Serão avaliados e atribuídos uma pontuação de 5 (cinco ) a 10 (dez) nos 

seguintes critérios subjetivos: estrutura,  criatividade,  organização, 
diversidade, manutenção e conservação e envolvimento dos 
participantes. 
 

 O COMSEA anunciará as cinco primeiras hortas classificadas pela 
Comissão Julgadora e realizará a premiação em data e local a ser 
comunicado. 
 

 É facultativo que a unidade familiar participante registre em vídeo e/ou 
fotos a sua horta e envie à Comissão. O registro de imagens não 
acrescerá na pontuação da avaliação, mas terá a finalidade de ilustrar e 
divulgar o trabalho desenvolvido; 
 

 Será desclassificada a unidade familiar participante que: fizer uso de 
produtos químicos (agrotóxicos ou fertilizantes) não registrados para 
cultura e sem o receituário agronômico. 

 
Da Comissão: 
 
A Comissão será composta por técnicos ligados a área de agricultura e 
alimentação, convidados pelo COMSEA. 
 
Cronograma: 
 
Data: 25/07/2016 - Lançamento do Concurso, com publicação e divulgação do 
regulamento no site oficial da prefeitura; 
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Data: 25/07/2016 a 19/08/2016 – Período de inscrição (encaminhar a ficha de 
inscrição, declaração e tabela de descrição da horta); 
 
Data: 25/07/2016 a 30/11/2016 - Execução da horta por meio da implantação, 
implementação, manutenção da mesma, organização dos documentos 
comprobatórios exigidos por este regulamento; 
 
Data: 03/10/2016 a 30/11/2016 – Visitas da Comissão Julgadora às Unidades 
Familiares participantes; 
 
Data: 02/12/2016 – Análise da Comissão Julgadora com a pontuação e 
classificação das cinco melhores hortas (dentre todas efetivamente inscritas); 
 
Data: 02/12/2016 – Publicação de todas as unidades participantes e divulgação 
das cinco primeiras Hortas selecionadas; 
 
Data: 09/12/2016 – Solenidade de Premiação das hortas vencedoras com a 
presença de representantes de todas as unidades familiares inscritas. 
 
Obs.: Este cronograma poderá sofrer alterações que serão comunicadas 
previamente. 
 
 
*Os casos omissos não previstos neste regulamento serão resolvidos pelo 
COMSEA. 
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ANEXO I 
 

1º CONCURSO DE HORTAS DOMICILIARES – SFS. 
“Alimentação Saudável e Qualidade de Vida” 

 
 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO: 
 
 
Representante legal............................................................................................... 
 
Endereço:...................................................................................Fone....................   
 
E-mail................................................................ 
 
Núcleo Familiar envolvido:..................................................................................... 
...............................................................................................................................
.............................................................................................................................. 
 
 
Tabela de descrição da Horta Domiciliar 
 
Unidade Familiar: 
Data do início de execução da horta: 
 

RESPONSÁVEIS 
 

QUANTIDADE DE 
PESSOAS 

ENVOLVIDAS 
 

DESCRIÇÃO DAS 
HORTALIÇAS 

 

TAMANHO DA 
HORTA (m²) 
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Observações 
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ANEXO II 
 
 
 
 

Declaração 
 
 
 
 
 
 
 

Eu,____________________________________________________responsável legal pela 

horta domiciliar residente no endereço 

_________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________, declaro que encaminho a 

ficha de inscrição do 1º Concurso de Hortas Domiciliares “Alimentação Saudável 

e Qualidade de Vida” e atendo a todas as exigências deste regulamento. 

 
 
 
 
 
 

 
_________________________________ 

Responsável legal  


